
CRISTAIS
PREFEITURA DE CRISTAIS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Assistente Social (Sai) E Assistente Social
Da Educação Básica

Nº 01/2022

CÓD: SL-020JL-22
7908433223818



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão E Interpretação De Textos, E Tipologia Textual; Conhecimentos Linguísticos Gerais E Específicos; . . . . . . . . . . . . . . . . 7
2. Fonética (Letra/Fonema; Divisão Silábica; Sílaba Tônica; Encontros Vocálicos, Consonantais E Dígrafos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
3. Morfologia ( Estrutura E Formação De Palavras; Classes De Palavras); . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
4. Sintaxe: (Frase, Oração E Período;  Sintaxe Do Período Simples - Termos Essenciais, Integrantes E Acessórios -  Sintaxe Do Período 

Composto - Orações Coordenadas E Subordinadas; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
5. Regência Verbal E Nominal; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
6. Crase;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
7. Concordância Verbal E Nominal; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
8. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
9. Ortografia Oficial; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
10. Acentuação Gráfica; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
11. Vozes Verbais; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
12. Significação Das Palavras;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
13. Emprego De Porque/Porquê/Por Que/Por Quê, Mal/Mau, Há/A, Senão/Se Não/ Afim/A Fim, Onde/Aonde); . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
14. Estilística: Sentido Denotativo E Conotativo; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41
15. Figuras De Linguagem - Metáfora, Metonímia, Pleonasmo, Hipérbole, Eufemismo, Antítese, Elipse, Zeugma, Gradação, Personificação 

E Ironia; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41
16. Vícios De Linguagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
17. Funções Do Que E Se;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

18. Redação Oficial, Comunicações Oficiais, Pronomes De Tratamento, Elementos De Ortografia E Gramática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

Conhecimentos Específicos
Assistente Social (SAI) E Assistente Social Da Educação Básica

1. Noções De Políticas Públicas Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
2. Procedimentos Profissionais, Métodos De Ação Do Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
3. Código De Ética Profissional Dos Assistentes Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73
4. Conhecimento Da Lei Orgânica De Assistência Social (Loas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
5. Estatuto Da Criança E Do Adolescentes (Eca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87
6. Estatuto Do Idoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126
7. Noções Básicas De Doenças Mentais. Política Nacional De Saúde Mental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136
8. História, Fundamentos Teóricos E Éticos Do Serviço Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148
9. Declaração Universal Dos Direitos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156
10. Projeto Ético Político Do Serviço Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158
11. Assistência Social Como Garantia De Direitos: Seguridade Social (Saúde, Assistência Social E Previdência) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .159
12. Atuação Do Assistente Social Junto Ao Cras (Centro De Referência Da Assistência Social) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164
13. Legislação Previdenciária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181

 



PORTUGUÊS (PARA CUIDADOR SOCIAL - SAI)

8

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-
do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.
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Para que os direitos sociais possam ter efetiva implemen-
tação, mostra-se necessário que o Poder Executivo promova a 
elaboração e cumprimento das correspondentes políticas públi-
cas, traçando estratégias de atuação na busca da efetivação de 
tais direitos.

Segundo Eduardo Appio, “as políticas públicas podem ser 
conceituadas como instrumentos de execução de programas 
políticos baseados na intervenção estatal na sociedade com a 
finalidade de assegurar igualdade de oportunidades aos cida-
dãos, tendo por escopo assegurar as condições materiais de 
uma existência digna a todos os cidadãos”. Continuando, Appio 
esclarece que “as políticas públicas no Brasil se desenvolvem em 
duas frentes, quais sejam, políticas públicas de natureza social e 
de natureza econômica, ambas com um sentido complementar 
e uma finalidade comum, qual seja, de impulsionar o desenvol-
vimento da Nação, através da melhoria das condições gerais de 
vida de todos os cidadãos”.

Posto isto, as inquietações que nos inclinam à análise do 
tema ora proposto podem ser resumidas a duas indagações fun-
damentais: 

a) está o Poder Executivo vinculado à elaboração e cumpri-
mento das políticas públicas que tenham por objetivo a efetiva 
implementação dos direitos sociais? 

b) qual o papel que o operador do direito deve e pode as-
sumir na busca da elaboração e cumprimento de tais políticas 
públicas, tutelando, assim, os direitos sociais?

Na lição de Cláudia Maria da Costa Gonçalves, 
“analisar a possibilidade de se reivindicar direitos funda-

mentais sociais, diretamente a partir da dicção ou da normati-
vidade constitucional, é matéria que desafia uma série de obs-
táculos. Dentre eles, ressaltam-se: o Judiciário não é o gestor 
do orçamento geral das entidades federadas e, por conseguinte, 
em um só processo não se pode discutir e ter a visão global dos 
quadros de receitas e despesas públicas; por outro lado, o Judi-
ciário, considerando-se o regime constitucional democrático – 
pluralista, não pode, em igual medida, ser o idealizador solitário 
das políticas sociais. A isso cabe agregar, em suma, que a função 
judicante não tem competência para, de maneira ampla, definir 
o conjunto das políticas públicas. [...] Mas que fique registrado. 
Se o Judiciário não pode formular e executar políticas sociais, 
pode, contudo, controlá-las sob o prisma constitucional, espe-
cialmente no que tange ao núcleo dos direitos fundamentais. É 
dizer-se: alguns direitos fundamentais sociais podem ser reivin-
dicados em juízo, sem que isso afronte qualquer estrutura de 
competência constitucional ou cerceie os pilares da democracia 
pluralista”.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-
-se buscar a tutela jurisdicional visando a implementação dos 
direitos sociais, sem que a intervenção do Poder Judiciário neste 
campo venha a se caracterizar como afronta à divisão e inde-
pendência dos Poderes que constituem o Estado Democrático 
de Direito.

Como se percebe, mostra-se profundamente relevante a 
discussão e pesquisa em torno das possibilidades conferidas aos 
operadores do direito no que diz respeito à elaboração e à exi-
gência do cumprimento das políticas públicas que visam garantir 
a efetividade dos direitos sociais, assegurando a todos a concre-
tização da cidadania.

Função política do direito

Com a lição de Marilena Chaui, aprendemos que:
A palavra política é grega: ta politika, vinda de pólis. Pó-

lis é a cidade, não como conjunto de edifícios, ruas e praças e 
sim como espaço cívico, ou seja, entendida como a comunidade 
organizada, formada pelos cidadãos (politikós), isto é, pelos ho-
mens livres e iguais nascidos em seu território, portadores de 
dois direitos inquestionáveis, a isonomia (igualdade perante a 
lei) e a isegoria (a igualdade no direito de expor e discutir em 
público opiniões sobre ações que a cidade deve ou não deve 
realizar).

Ta politika são os negócios públicos dirigidos pelos cida-
dãos: costumes, leis, erário público, organização da defesa e da 
guerra, administração dos serviços públicos (abertura de ruas, 
estradas e portos, construção de templos e fortificações, obras 
de irrigação, etc.) e das atividades econômicas da cidade (moe-
da, impostos e tributos, tratados comerciais, etc.).

Civitas é o correspondente, em latim, do grego pólis, por-
tanto, a cidade como ente público e coletivo ou entidade cívica. 
Civis é o correspondente a politikós, isto é, cidadão. Res publica 
é o correspondente latino de ta politika, e significa, portanto, 
os negócios públicos dirigidos pelo populus romanus, isto é, os 
patrícios ou cidadãos livres e iguais, nascidos no solo de Roma.

Pólis e civitas correspondem (imperfeitamente) ao que, no 
vocabulário político moderno, chamamos de Estado: o conjunto 
das instituições públicas (leis, erário público, serviços públicos) 
e sua administração pelos membros da cidade.

Ta politika e res publica correspondem (imperfeitamente) 
ao que designamos modernamente como práticas políticas, em 
referência ao modo de participação no poder, aos conflitos e 
acordos na tomada de decisões e na definição das leis e de sua 
aplicação, no reconhecimento dos direitos e das obrigações dos 
membros da comunidade política e às decisões concernentes ao 
erário ou fundo público.

Conforme explica Goffredo Telles Júnior:
Este verbo significa: endireitar, tornar reto, alinhar, traçar, 

marcar uma divisa, dirigir, dispor, ordenar, conformar, lançar 
em linha reta, ir em linha reta.

O adjetivo qualificativo directus designa a qualidade de ser 
conforme a linha reta; de se achar disposto de maneira a consti-
tuir a linha mais curta entre dois pontos; enfim, de se encontrar 
alinhado em reta.

Por analogia, o adjetivo directus pode designar também a 
qualidade de ser conforme à linha moral, isto é, à norma ou re-
gra moral.

Tal extensão dada à palavra direito é devida ao fato de se 
ter sempre simbolizado o caminho do bem, o próprio bem, o 
melhor, pela imagem da linha reta.

Em consequência, a palavra direito tem dois sentidos etimo-
lógicos: um sentido fundamental, referente ao mundo físico, e 
um sentido analogado, referente ao mundo ético.

Etimologicamente, define-se o adjetivo direito nos seguin-
tes termos: qualidade de ser conforme à linha reta ou régua, ou 
à linha moral ou regra (= norma).

Ora, tudo que é conforme tem a forma de outro; a outro se 
ajusta. E o que está ajustado é justo.

Partindo, pois, do sentido etimológico da palavra direito, 
chegamos à conclusão de que tal palavra, tomada como adjeti-
vo, designa a qualidade do justo.
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Embora a qualidade direita seja a qualidade justa, não se 
pode sempre usar a palavra justo em lugar da palavra direito. 
Não coincidem, a não ser em parte, as extensões destes dois 
termos.

Efetivamente, a qualidade de ser conforme à linha mais cur-
ta entre dois pontos – a qualidade de ser reto no sentido físico 
(de ser conforme à régua) – é designada pela palavra direito, 
mas não pela palavra justo no sentido moral (no sentido de ser 
conforme a regra).

O que, agora, somente nos interessa é a qualidade direita, 
no sentido de qualidade do que é justo no mundo ético.

Direito, adjetivo, com o mais amplo sentido justo ético, se 
define:

Qualidade do que é conforme à norma.
Mostra-se importante observar, ainda, que muito além 

do que sugerem seus significados etimológicos (referentes aos 
mundos físico e ético), Louis Assier-Andrieu nos ensina que “o 
direito é uma realidade social. É um componente das ativida-
des humanas marcado, como todas as atividades humanas, pela 
cultura e pelas formas de organização de cada sociedade. Mas 
é uma realidade singular. Ele é a um só tempo o reflexo de uma 
sociedade e o projeto de atuar sobre ela, um dado básico do 
ordenamento social e um meio de canalizar o desenrolar das re-
lações entre os indivíduos e os grupos. O direito adere, assim, 
intimamente ao estado da sociedade por ele representada, mas 
dela se distingue para exercer sua missão de organização, sua 
tarefa normativa. Se o direito é uma realidade social, é também 
uma teoria ativa da sociedade, uma avaliação do que existe cuja 
meta é determinar o que deverá existir. Portanto, o direito é 
uma realidade social de feição dupla. Como teoria, como modo 
de encarar as relações sociais, ele produz grande quantidade de 
saberes apropriados. Como forma de organização, produz insti-
tuições e especializa a seu serviço certo número de membros da 
sociedade”.

Procurando harmonizar os conceitos até aqui alinhavados, 
podemos afirmar que a função política do direito consiste em 
analisar o estágio de desenvolvimento da sociedade em de-
terminado momento histórico, tudo para que, na sequência, 
procurando ajustar o modo de atuação dos indivíduos quanto 
ao exercício do poder, solucionando conflitos e promovendo 
o consenso no que tange à tomada de decisões, seja alcança-
do o objetivo de que os superiores interesses da comunidade 
sejam implementados de maneira justa e eficiente, ensejando 
uma melhor qualidade de vida para os seus membros, fazendo 
com que estes possam exercer todas as suas potencialidades em 
busca do pleno desenvolvimento pessoal que leva à dignidade e, 
consequentemente, ao exercício da cidadania.

Assim, é preciso reconhecer que o Direito e seus operado-
res possuem como missão primeira e fundamental a implemen-
tação das garantias fundamentais do indivíduo, assegurando 
a este a possibilidade de viver dignamente, tendo respeitadas 
suas necessidades, tudo para que a sociedade caminhe rumo ao 
desenvolvimento.

Elaborar e cumprir políticas públicas
Na busca da defesa e, mais do que isso, da construção de 

um legítimo Estado Democrático de Direito, mostra-se necessá-
ria uma atuação marcante e eficaz no que tange às discussões 
em torno das políticas públicas concernentes às áreas que são 
relevantes para a garantia da cidadania.

Dentro deste panorama, tal atuação deve se mostrar pre-
sente tanto no que diz respeito à formulação quanto na busca 
do efetivo cumprimento das políticas públicas constitucionais 
vinculativas.

Tal participação passa, em primeiro plano, pelo conheci-
mento da realidade de cada um dos Municípios, Estados e da 
União no que concerne ao atendimento aos direitos sociais, 
buscando, em conjunto com os Poderes Executivo e Legislativo, 
Conselhos de Gestão e sociedade civil organizada, definir prio-
ridades a fim de que eventuais falhas nesse atendimento sejam 
devidamente corrigidas, indicando a melhor forma de fazer com 
que os orçamentos públicos contemplem recursos suficientes 
para tanto.

Neste ponto, devemos investigar quais os instrumentos que 
podem ser colocados à disposição do operador do direito para 
que, de maneira eficaz, possa atuar no campo dos debates e for-
mulação das políticas públicas, gerando instrumentos capazes 
de ensejar, na hipótese de descumprimento, a busca da tutela 
jurisdicional dos direitos sociais.

Mostra-se importante observar que o campo de discriciona-
riedade do Chefe do Poder Executivo no que tange ao cumpri-
mento das políticas públicas é bastante amplo, sobretudo diante 
do fato de que o orçamento, atualmente, não possui natureza 
impositiva.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-
-se buscar a tutela jurisdicional visando o cumprimento das po-
líticas públicas.

Revela-se profundamente relevante a discussão e pesquisa 
em torno das possibilidades conferidas aos operadores do direi-
to no que diz respeito à exigência do cumprimento das políticas 
públicas que visam garantir a efetividade dos direitos sociais.

Tradicionalmente, o próprio Poder Executivo, por meio do 
planejamento de suas estratégias de atuação, é quem elabora as 
políticas públicas.

Atualmente, porém, o Poder Executivo muito tem se auxi-
liado das atividades dos chamados Conselhos de Gestão no que 
diz respeito à elaboração das políticas públicas, sobretudo nas 
áreas da saúde, crianças e adolescentes, educação e assistência 
social. Tais Conselhos, que contam com a participação de diver-
sos segmentos da sociedade (poder público, entidades de classe, 
associações, clubes de serviço, etc.), contribuem para o diagnós-
tico das prioridades do ente público nas áreas correspondentes 
aos direitos sociais, formulando projetos, encaminhando suges-
tões e requerimentos ao Poder Executivo no sentido de que se-
jam implementados.

Também o Poder Legislativo, por meio das atividades de 
seus membros, sobretudo na elaboração e votação de projetos 
de leis (mormente de natureza orçamentária), possui papel fun-
damental na elaboração das políticas públicas.

A sociedade civil organizada, em especial as instituições 
que atuam no chamado “terceiro setor”, também colaboram no 
encaminhamento de diversas questões inerentes aos direitos 
sociais, promovendo gestões a respeito do tema junto aos ór-
gãos do Poder Executivo e demonstrando quais as prioridades 
a serem implementadas em suas respectivas áreas de atuação.

É importante notar que no campo das políticas públicas a 
questão orçamentária revela-se como de especial relevância 
posto que todo e qualquer projeto a ser desenvolvido pela Ad-
ministração demanda investimento.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

64

Neste ponto, vale acentuar a necessidade de que todos os 
envolvidos na elaboração e cumprimento das políticas públicas 
tenham como ponto de partida o conhecimento da forma pela 
qual o orçamento é elaborado e executado.

É de extrema importância compreender o papel da Lei do 
Orçamento Anual (LOA), do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) posto que desempenham função 
relevante na definição e priorização das ações governamentais.

Sem a correta compreensão do funcionamento do ciclo or-
çamentário toda e qualquer discussão em torno da elaboração e 
cumprimento das políticas públicas tende a se revelar absoluta-
mente inócua, posto que dificilmente serão implementadas sem 
recursos para tanto.

Tutela jurisdicional das políticas públicas
Até que ponto o operador do direito, depois de esgotadas 

outras instâncias, pode buscar a tutela jurisdicional visando o 
cumprimento das políticas públicas? Quais as possibilidades 
quanto à exigência do cumprimento das políticas públicas cons-
titucionais vinculativas?

Por óbvio que o operador do direito não deve se sujeitar 
a discussões intermináveis sobre determinada política pública 
a ser implementada e cumprida. Para que tais discussões esté-
reis não se verifiquem sobre o assunto, é preciso que o Admi-
nistrador tenha sempre presente a possibilidade de que, caso 
não cumpra o dever constitucional a que está obrigado, o Poder 
Judiciário poderá ser acionado a fim de que sejam tutelados os 
direitos sociais de forma efetiva.

Somente contando com um Poder Judiciário aberto à dis-
cussão do tema concernente ao cumprimento das políticas pú-
blicas estas ganharão a possibilidade de serem efetivamente 
implementadas.

Caso o Poder Judiciário se feche para as grandes questões 
envolvendo o assunto em pauta, o Administrador ineficiente ver-
-se-á em situação bastante tranquila, deitando-se sobre o con-
fortável argumento de que o cumprimento dos direitos sociais 
encontra-se sujeito à discricionariedade de seu poder, cabendo 
a ele (Administrador) decidir sobre a conveniência e oportunida-
de da implementação da correspondente política pública.

Ao Poder Judiciário cabe, assim, demonstrar até que ponto 
a sociedade poderá vê-lo como autêntico sustentáculo do Es-
tado Democrático de Direito, jamais deixando de se debruçar 
sobre os temas mais relevantes do País, garantindo ao cidadão o 
acesso aos direitos que lhe são assegurados pelo ordenamento 
jurídico, sobretudo aqueles que possuem lastro constitucional.

Ocorre que, tomando como ponto de partida o fato de que 
a efetiva implementação dos direitos sociais demanda a elabo-
ração e o cumprimento de políticas públicas e, além disso, a 
circunstância de que a previsão orçamentária de recursos para 
tanto se revela absolutamente imprescindível, mostra-se neces-
sária a discussão em torno da possibilidade do Chefe do Poder 
Executivo ser compelido, por força de decisão judicial, a dar 
cumprimento às políticas públicas constitucionais vinculativas.

Sobre o assunto, colho a lição de Marcos Felipe Holmes Au-
tran:

Questão de grande debate em âmbito doutrinário e ju-
risprudencial é o que toca à possibilidade do Poder Judiciário 
controlar esses atos administrativos, frutos da atividade discri-
cionária, que a própria lei deixou a critérios de conveniência e 
oportunidade para o agente público. Para uma corrente tradi-
cional da doutrina, de acordo com a nossa Carta Política (art. 

5º, XXXV), a lei não poderá excluir da apreciação do Poder Ju-
diciário lesão ou ameaça a direito. Assim sendo, caso levado ao 
Poder Judiciário o ato discricionário, o juiz deverá identificar o 
âmbito do mérito – de acordo com o espaço deixado pela lei – 
onde está alojado o desempenho do poder discricionário. Não 
se vislumbrando infração, ou verificando que o administrador 
praticou o ato dentro do círculo que se encontra delineado pela 
lei, não há possibilidade de modificação – ato compatível com 
a lei e a ordem jurídica – não podendo o juiz sobrepor ou im-
por o seu próprio juízo de conveniência e oportunidade no lugar 
daquele administrador. E como fundamento do acima exposto 
está a separação dos poderes, cabendo ao Judiciário examinar 
os atos administrativos sob o ângulo da legalidade. É impossível 
ao Judiciário o controle extralegal do mérito dos atos adminis-
trativos, pois o juiz não é o destinatário dos juízos de conve-
niência e oportunidade, sendo destinatário exclusivo e final o 
administrador. Mesmo quando uma norma é discricionária não 
pode haver dúvidas quanto à necessidade de perseguição de sua 
finalidade pública. Todavia, uma corrente mais moderna, a qual 
nos inserimos, entende que a atuação administrativa está sujei-
ta a dois limites essenciais, quais sejam, o interesse público e 
a legalidade. Necessário o Judiciário observar a lei não apenas 
formalmente, mas também a observar substancialmente, nos 
seus direcionamentos. Daí as afirmações de que a razoabilidade 
/ proporcionalidade podem ser vistas como desdobramentos da 
legalidade, chamada legalidade substancial. Em outros termos, 
através do princípio da proporcionalidade / razoabilidade, mo-
dernamente concebe-se a cláusula do devido processo legal, no 
seu sentido substancial, como um mecanismo de controle axio-
lógico da atuação do Estado e seus agentes. Por isso constitui 
instrumento típico do Estado Democrático de Direito, de modo a 
impedir toda restrição ilegítima aos direitos de qualquer homem 
sem um processo previamente estabelecido e com possibilidade 
de ampla participação. Os atos administrativos só estarão cum-
prindo a lei se realmente se mantiverem dentro dos padrões da 
razoabilidade e proporcionalidade. Se não se mantiverem, es-
ses atos serão ilegais, não estarão realizando os objetivos da lei. 
Mesmo que formalmente aparentem legalidade, serão ilegais se 
não tiverem se mantendo dentro dos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. Há também na doutrina alemã a expres-
são ‘proibição do excesso’ que para muitos é sinônima desses 
princípios. Desta forma, em determinadas situações é possível 
um controle da discricionariedade administrativa, como no caso 
de implementação de políticas públicas, desde que se tratem de 
políticas públicas específicas, socialmente necessárias e consti-
tucionalmente exigidas. Neste caso, o Ministério Público possui 
legitimidade para zelar pelo efetivo respeito dos poderes públi-
cos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
constitucionalmente, devendo promover medidas necessárias 
para a sua garantia. Assim, é possível uma ação civil pública para 
que o Estado venha a construir um hospital em determinada lo-
calidade, desde que fique demonstrado especificamente que se 
trata de uma necessidade social para determinada localidade e 
que a demanda coletiva visa implementar direitos e garantias 
asseguradas constitucionalmente (art. 129, III, c.c. art. 5º LACP).

Tal linha de argumentação traz à baila o conceito de ativis-
mo judicial, segundo o qual ao Poder Judiciário mostra-se pos-
sível uma postura mais presente e eficaz no que diz respeito à 
garantia dos direitos sociais.




